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PUDER EKEÉUTIVD

LEI i"'l"t7,l35. ÊÚ dc dezembro de Ei] l 9.
|[.fi.utoria: Jtitliocësar Filho)

conceos o ¬ri'rL|Lo DE t:tna.nÃo
CEARENSE rlltü SENHÚE JEEUS .l'ltI.CIl\li.'it`.l
FERNÁNDEE.o covaanaoon oo ssrrtco no campi. Fats assar aaa s

.rl.aser~nhIoia Legislativa decretou e eu sanciono a sogtlinto Lei t
art. 1.” Fica concedido o Titulo de Cidadão Ccarcnsc ao Ecnltor Jesus

Alonso Fernandes. empresario do ramo dc conscI¬-'as dc pcscodo c marisco.
natural da Cidade de Boiro. na Espanha.
Art. 2.” Esta Lai ontra em vigor na data do sua publicação.
camelo na aaea.lcÃo, no oovt:-:torto no Esrano no cassa,
cm Fortaleza, EU de dezembro do 2lÍll9.

Camilo Scltreira de santana
GU'v'ER.l"~lADt'J`R DO EE'.'l'A.DÚ

lili* Iii* 1t=l=#

LEI l'~l°1T.1Jd. EU de deaotnhrn do Zoli).
A.LTEI\l.A. DISPÚSITIVÚS DA LEI l"'«l"IT.tlill,
DE 14 DE NOVEMBRO D_E 21119.

ü t_'iüVEiliLl\laDÚlt DO ESTADO Dt) t';EA.tLa Fat,-.o saber que a
.assembleia Legislativa decretou o ou sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.' Ú Anexo VII da Lei n.° l't.tl9 l . do ld de noventttro do lots,
passa a vigorar contitlrme o constante no Ptltoso Ultioo desta Lol.

art. 2." Fica acrescido c § 6.” ao art. 21' da Lci n.° l'l.Ú9l. do ld do
novembro do Etlllzíl. com a seguinte redacao:

“.l't.rt. 2?.

§t`t.“ (J sonridor ou ocupanto do filnoão pública ctucjá tiver concedida
ont seu i`avor a gratiiicacäo do que trata o caput não podera tor o ato rovlslo
pela Mesa Diretora com base nos parâmetros dofinitlos nesta Lol”. (NR)

art, 3.” U art. 53 da Let ni' I?.o9l. de Is do novembro dc Eül 9. posso
a vigorar com a seguinte redacao:

"A.rt. 53. A pritneira prntn 'ão de quo trata o inciso II do art. ld desta
l.ei ocorrerá no mos de agosto do gillo, doado que preenchidos os requisitos
do anexo N desta Lci. a oseecão do tempo do ortperioneia minima ont classe.

l-'aragr.rI'o único. A primeira promoçao a que se retore o caput somente
podera ocorrer para a classe imediatamente posterior inptela ent que se et`etrvar
o recnttuadritrnottto do servidor ou ocupanto do ftatoão pt'tl'llics, ficando vedado
o salte de clas.ses".[l¬-IR)

An. 4.” Fica l`acultade aos servidores e ocupantes de funcoes públicas
do Etuadro ll - Poder Legislativo o direito de requerer a desisttëueia de sua
opcao pola adesão ao novo plano de cargos. carreira e rentunerac-ão da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. instituído pola Lai rt." l7.l'-liil. do
ld de novotrthro de Iülil, no mesmo prazo dofittido oo art. dd da toforldtt Lol.

Art. 5." Esta Lei ontra em vigor na data do sua puhlicaciio.
Art. d.” Revogttm-se as disposicoes em conlrtitio.r.s.LÁcto ria aaootcac, no oovsiuvo no asraoo no cansa.

em Fortaleza, Etl do dezembro do Itlllš.
Camilo Sobreira de Santana

GÚ'v'ER.l'*-IADÍJR lllü ESTADO
-Ill-lili lili* Ú*-Ú

LEI CDMPLEMENTER N“1lIIl:l, iii de do:-:otnhro do 2019.
ALTERÉL AS LEIS CUMPLEMENTERES
N"5fl. DE JI DE MARÇÚ DE 1006. E N“7D.
DE ID DE NÚVEMBEÚ DE Ztltlfl.o oovsananon no ssraoo no caa.aÁ, rasa assar aaa a

.aaaatrtttlaia Legislativa decretou o ou sanciono a seguinte Lci:
Art. 1,” Fica acrescido o art. E4 - C tt Lol 'C-ofl1]Jl*=l11lt-flltlf l`l-I 53. lili?

3 de março do lodo. nos seguimos termos:
“art. E4 - C. aos Procuradores do Estado designados para

Representação no Distrito Federal será devida. a titulo ladooíaatorio o polo
periodo de perrrtandttcia na designação, ajuda do custo para Rcprosofllaolio nos
Triaanais superiores, ao valor de ltda (qulnrc por conto) sobre c vcncimccto
oasieo." (NR)

Ar-t. 2.” Fica acrescido ao art. 1.” da Loi lÉt1mplolnot'ltar tt." TU. do IÚ
de rtovontltro de EDGE. u inciso Xl. nos so;-,talflloa tormodt

"'.l~“5..I"t. 2"

KI despesas com a contrntnciio do sofllioos oIT1 Tooflologltl do
Inforntat-att o Cctnunicncao - TIC. hont conto do outros sortlilfos do tslotfllllo
interesse inslittlcional." WE]

.l'trt_ 3," Esta Lei Complclttctttar entra ont vigor no data de sua
pulslicacdo.

.r1.t't,4,“ Ficam revogados o irloiso ll do ari. dd da l.-oi Élilltttftlofllofllfll'
¡1,° 5Et_ rio 3 ria rita;-co do 2tJt}ti, qua pra-.›-E o pngatttonto de auttilio-moradltt a

Procuradores do Estado designados para Rcprescntacão no Distrito Federal.
l_tart¬| corno o ti- 2.". do art. 2.” da Lei Elompletnentar nf' id, do IU do no'von'|I1ro
de ZUDE.
FALÁCIU DP. dtHCiLlÇÃU, DU t"_itl"v'E.Rl'-l-Ú DD ESTADÚ DU CEARÁ.
em I'~'ortaIe'.ta. 19 de detrottlhro do 201 El.

t`ls.|nilo Sobreira do Santana
Eit'.Il'v'ERl~l.o.DüR DU ES'l'ADEl

'if-É lili* 'iii'

LEI CÚMPLEMENTAH l'tl°2t]9. 19 do doëtoltiltro do 2019.
DISPÕE SOBRE Ú APERFEIÇDJ-ÊMENTD
DA. PDLITICA DE PESEÚAL HD AMEITÚ
Da PI-IÚCURADÚRIA-GERAL Dt]
asrano. osrsrtvanco A aatctsncta
IZIÚS SERVIÇÚ5 PRESTADÚS E Ú
d.PRlMÚ`lFl'.AMENTÚ INSTITUCIDNAL.

Ú GÚVERNADUR DD ESTADEJ Dt.) CEARÁ Face sabor que a
Assttltttttoia Legislativa decretou e eu sanciono tt sogtlinto Lei:

Art. l.° übjetivttndo c seu aprintoramonto institucional. por meio
da molltoria da qualidade do seus senricos c do ganho orrl ofioidrloia. a
Frocu.rsdoria-Cieral do Estado procederá à gradual sobstltuioão da sua mão
tio obra terceirizada por pessoal integrante do qtladro funcional proprio,
permanente ott eontissionado.

Parágrafo único. Pt Proouradol'ia-Geral do Estado, btlscando
irttplotttotttar o disposto no caput. desenvolverá aciies e projetos destinados
ri. otimiaaci-io e ao fortalecimento de sua gestiio interna do pessoal. suhrflctondo
as propostas .its instiincias contpotelttes, para crivo financeiro o orcamontzitrio.

Art. 2.” Para tins desta Lei. ficttnt criados. no quadro da Procuradoria-
Geral do Estado, '?tl (setenta) cargos de provimento orrt cornissdo. sofldo 41
(qttaronta rg |_1_|zr1:| do 5irr1l:n_tit_1 DNS i , 23 [viflto E lIt'd5} do 5iI't1lJtlIü DNS 1 E Õ
(seis) de slatltolo DNS 3.

§ I,° A dennrnittacão c as at1'il:luioões gentis tios cargos de provimento
ont comissão tt tttle se roforo o § l.” deste artigo. constam do .danoso I desta Lol.

§ 2." O recrutamento do pessoal para os cargos a que se refere o §
1° deste artigo, dar-sofa em nbedioncia às normas legais o eottstittloioflals
aplicitvois. devendo o ocups.nte possuir aptidão profissional o idorloidado
compativel com o ottorclcio o tt dignidade da funcao.

ii 3.” Para provimento dos cargos do que trata este artigo, É vedada
a nomeação de conjuga. oornpanheiro ou parente em linha reta. colateral ou
por slittidade. ato o torceiro grau, inclusive. dos integrantes da carreira dc
Procurador do Estado ou de servidores ocupantes do cargo do direcao, chefia
ou assessoramento, compreendido o ojtlsto rrlodlarlto a doslgrtacfio oil oossüos
rooiprol.-as em qualquer orgão da Administ-rttcao Pública i.`Jirota ou indireta
dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Mttniclplos.
salvo de servidor ocupante do cargo efetivo ou funcao na Procuradoria-tšeral
do Estado. caso era que s vedação o restrita tl designação ou nomcacão para
exercicio perante o Procurador do Estado ou do sonridor deterntinaate da
inotrrnttatibilidadc.

§-sl." ato do Procurador-Geral do Estado dispara sobre a disc-ibuicão
dos cargos criados na Forma deste artigo entre os setoros o orgãos do sl^t¢t~'l-I'-Pdf'
programiitlca da Procuradoria-Geral do Estado.

§ 5,” A jomatta de trattallto dos cargos comissionados sofá do 40
[quarenta] ltoras semanais.

§ ti.” l-'iea instituída c autoriaada a concossiio. por decreto. do
üratificaciio Especial do apoio Institucional a sonrideres oeupatttes
ertolusivarneatc de cargtts de provimento em eomissiio criados por esta Lei,
sendo devida pote osereieio de ativitlarlcs especiais do apoio r: assessoramento
as ttntcões administrativas e institucionais do representação judicial e
cnnsultoriajuridica do Estado, observados o disposto no danoso ll desta Lei,
bom como quantitativos detinidcs pelo Cotnitd do Gestão por Rcsulltttlos o
Gestão Fiscal ¬- EÚGERF.

§ T.” A gratiticacito prevista neste artigo sora paga somente durante
o eserotato do cargo o das atribuições na fonna do caput, não podendo sor
considerada, computada ou acumulada para fins de concossiio otl do odlottlo do
vantagens financeiras do qualquer natureza. nom incorporado ti rcmtlttstttsilo
e aos pruvonlos.

-§ El.” A tÍtretli'ir,-acao Especial de Apoio Institucional soro roaitlstada
na mesmo data o indico de revisao geral dos servidores púltlieos do Estado
do Ceara.

.o.rt_ 3.* Esta t.oi Complementar entra ctrl vigor na data do sua
, uhiicacão
gr-'KLÁCIU DA. HEULIÇÃÚ, DU ÚÚVEENÚ Dt) EE*I'ADtÍl DU CEARÁ.
em I-'or1¡r'lo;r,a, 19 do dos-:entlztro de EÚIÊ.

Camilo .'iiol::-reirn do donialta
GDVERNADÚR Dt] ESTADÚ
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Estado dc Ceara - Prefeitura Municipal de Quizelú - .aviso dc Prosseguintente - Tomada de Preços nl' Itllli 11 IP 2 A Comissão Peri-rigido-aí
aco*

Licitação da Pretbirnra Municipal de Qtti:-teiúlCE. toma público, para conitecimento dos interessados. que estara dando prosseguimento ã Tomada ¬ s
nt' stilo. l l _ 19.2. cujo objeto o a contrataçao do serviços de engenharia para csccuciio das ob1'sr- dc reparos offl Pllfisilsoflã ftltll-ltilliitã P Ptllllltti '10 Mv"l 
de i1u|sclaiti'E, neste dia 23 de llle-.rerttbrn de Eülil. da l3IlÍlÚ tlrsacl livros. onrlc serão abortos os oflvsllí-'Poti '-'vrIl'="*Úv sã l*'|'Pl"P-“toi Pfllflfifflifllã Ú'-to li 'ilttnlvfl
habilitados. In |"orl'rtaçi'ies: tiala da CPL, Rua Pedro Ciolttes de Araújo, sr'n°. Centro ou polo tclotionc [33] 35??-I 2 l ll. Qui:ltoloi'CE. Ill do lÍl'o.iton1ht'o Jg,
Luiz Moses do Abreu Neto - Presidente da CPL.

*lili Iifitli Iililll

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Qttlltollfi - .ttvlse de Prosscgttlmento - Tomada do Pt'et:os n" 1l.lI9.I1.19.l. .dt Comissão Pennsnento do
Licitação da Prefeitura Municipal de Quote' EICE, torna público, para conlteeintontc dos interessados. title estara dando prosseguimento ii Tomada dc Preços
n" Iil.ll9.l I .l5l. l, cujo objeto o a cenlratuçtio de serviços de engenharia para ettocução das obras de recuperação o ntolllorin da rnallta viária do Municipio
de tllttisclorüii, neste dia 23 de Dezembro do lots, ãs llJ:oo (dez) horas, onde serão abertos os envelopes contendo as propostas comerciais dos licitantes
habilitados. ltltbrtttacfles: Sala da CPL, Rua Pedro Cientes de Araujo, sin", Centro ou pelo telefono (SE) 3579-ill ll. QuiIeIEu'CE. IP do Dozolttlsro do 2019-
Lutz tvicses de abreu Neto - Presidente da CPL.

illfll 'div '|"H'l

Estado do Ceara - Câmara Municipal de lvlnntbaça - Aviso do Lleltaeãa. tj Presidente da CPI. da Cãsnara ildunicipal do lvlo|ttbaçazlCE torna público o
Edital do Tomada de Preços N” l`lÚti.i2l.lIECMM-TP. cujo objeto c a contratação de prestação de serviços sssossnI'ia rs consultoria nd itdlflliliãlëfãlvãv fillfiflvvl-ol
dc n:¿.un¡¡u5 p¡_'¡b1i,¿Ú5' Eflnlumplandü Ú¡.i¿.m¡¡ç.ãÚI ¡¡flP|¡¡,:i¡_¿¡ç._ã¡_~¡, É at-uatizgçãü du ¡-mn-ngg ujggntg-.g tz drzmgifi prüolzrlirttortttts CIE t'|nt'Ul'r'.'-I.'Et flEtEtI'lL'oll't'l. ]1'Iiti'l1 iildllfllol'

as necessidades da tesouraria da Camara Municipal de lviombsca. .1'l.bertttra dia DWUIÍÊÚÉÚ do 'l'll5ÚtlllP. PH ãfllfl do Úpl-t tillv É Tititi. l-71'. do`lD5'-'Ellr-lo Éuãltl.
Altos. sin. Centro. cu pelo Fone: (ossos) 35il3-15tl4. MomItaçafCE. ts de dezembro de Ellis. .lose itlcartto Brasil vieira - Presidente da CPL.

*lili Ililrti iltltll

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Aviso de Pregão Presencial N” iiƒztllv-FMS. A Prel`eitura Municipal de Santa Quitéria
comunica aos interossatlos que estara recebendo aut as tfllihätfrtttin de dia ÚEÍÚIÍIÚEÚ. na sala da Comissiio do Liciiacão. alto É Hurt Profo- Ernofillllfl Í-Íflfuflllflr
Sli, Piracicaba, as propostas de preços e tziocumontcs de habilitação para o Pregão Presencial n" l lf2tllE'i-l"lviS. cttjo objeto d a aquisição do recarga dt'
oxigénio medicinal para o l-lospital Municipal. CI edital podera ser obtido no endereco suprecilado nos dia-s Úteis. das Ú5l1lÍllÍl'tlrr l2l'lÚU. c no site Wnlvrzlcs-
cc.gov.bri. Santa Iíjguitiiria-CI:`.. 19 de dezembro de 11119. Pregcelra.

iii ¡dl! *l'l\\'l'

Estado do Cea rã - Prefeitura Muttlcipal dc Ucarn ~ Aviso de Pregão Eletrüttlco n". tiüiilll-PE»FME. Úbjctot aquisição de gdttoros alinlcntlclos
destinados a rrrarancla escolar da Rede lvtunicipal de Ensino de CIeara?CE. r.`-redenciarnento e recebimento das propostas escritas: ato dia tl? de Janeiro Eoão.
as lo:ot`lhs. Local: tvtvvv.blleomprss.org.br. lntbrrnaçoes: Fone {B5} 3322-iü-Ps. de segunda a senta das osnfloh as 12:tJl.ll1.s ou atraves do site: tvv.o.v.lt=e.ce.gov.
br. Úcttrtt - CE. 15' d Dezembro de Ztllfl. Antonio Paz Romão - Pregoeiro.

Illii 111* Ú--lili*

Estaria do Ceara - Prel`eitura Municipal de Clcara -- Aviso dc Edital de Tomada de Preço n° tltllittl-TP¬Flv1Ei. Clbjetc: prestação da serviços de coleta.
transporte c incineração de liso ltospitslar (gmpos rt.. E e E). para atender as Uttidadcs Básicas de Saúde e o Hospital e lvlutcrnldntlc Raimundo lvlart'-os.
junto rt Secretaria rle Saude rio li.-tanietpio do Deara¡CE_ recebimento do habilitação e propostas escritas: din Clã de janeiro de Eüíto. as lJ9:t`llÍlbs. Local: Av:
Cel. João Felipe, 234. Cetttro. lnromtcçocs: l'one [S51 3322-t DEE. de segunda s cesta das tlã:t”ltÍllt as l2:tlohs ou atrai.-os do site: tvtvvr.tce.ce.gov.br. Cleara - Q,
CE. 19 de Dezembro de Iiillil. Antonio Paz I-totniie ¬- Presidente da CPI...

1--t--tr este FSC

asraeo no caanzi - ssnvtço .suronosto Muntctrao
.tous E escuro no lvturncirto na cantar.-teu _ .aviso na
attraaro nsruaLtcaçÃo eonrsTsulvtan1'ocon¬rtot.ru.sL
- o st-:.ttv1'co aurononto stuntcn-a.1. os seus E escuro
no Muntclrto na caataracu-_ca.anÁ, eo tour-aclrto
na castatscu-caalult. Toana suactco o szersarc eo
saouuoo 'rastro os snrrtvo ar :c1s.tt.ct.ct«s.suvcta ao
eoan*aa.'rc ri. rcts.os.11.c›t-zsautas, us.c:oa.sanrs no cancao
rnsssne1aL to zlns.as.st.ct.ss.1vutt:, cure oarsro É rt
aoo'tstcÀo os r.rn'1'a1uat. acsrsnfo, t~1tcs.Át.n.tco, ata-reatar.
os consraucso, Famosas, saasruusnras, taurrastuus
os eolslstrlvto. EoLltPatv1aHTo na anotação lt~l'urvtuuaL
saouanncs.. a. raoourcs ctrlr/ricos (causou. anna sucata
as nacssstuzxuas no saavtco .s.u'ron_olvto 1vtu'ntctPaL os
Ácua a escuro (santas) eo tvturnctrto os cntusractl-
cs. coursotfranraz sanvtco .turouotno ntuutetr.at_. os
seus t=. escore eo nttnvtrzlsto os caststaeu-cassa.
eonrnarnnaz tftctnctsca assino ea suva Tnvatuss -
ras. aun'oaM|sslT.scÃo LlsG.s.L= o autrtvo ou cotstTs.aTo
stat coast-ao ancornsa ancioso no asfrtco as, meter: 1,
atjnas. ea" s aasztosaso stttsrstao, ou otsslvto narrou,
us. cat saestcu. na asas. os at na .tuto-to os rsss E suas
.ursaacoas sosrsatoass. acrstotcso con'1¬s.‹vru.›tt.z
'rat .ursaacão coursasruat ntontstcou A oil.-ort'toaus
cacem. auratuosntanta. sacruaoa rasa oanrro
r.tc1r.+.uo. ara sat=atmuctr. aorst Loro ct. n'sus ca, ss, ss, ss
a st. t.o'ra cs. trans tr. rt. ss. ss a toc. cera ct. trata ct. corn
os, trstvl cr. Lots cs. n-sor cs. Lots or ot, cr, to. 31. ss. .tr a ss.
LCFTE i`lt'l, l`I`El'~«lS Dl. I l E lil. t'Ít.Ill`\ll"'tÍiR_l*-*IE DETALI-IAMENTD lili'-ilãšiläik
at] PRESENTE a.l'Í.tl'l'lvr1i. VALUE GLÚEAL ADITIVADÚ PARA
Gts] LÚTE nt Rã l.=iZll.tIo (tltvl MIL, QU.o.'l`ittÍtCEl*~lTCrs 'l`tt.t`l~la
E Ulvi R.EAlS`,l. LOTE oii Es s.sse,3o (NtIiVE lvfll.. EJITÚCEIHTTCJS E
C,'.'LT.a_l¬t_El~lT.~'t E SEIS it.Ea.lE'› E Tli..li~lTa CEi~iT.avÚ5l. LEITE os Rii
5.25tl,Uo (CINCCI Mil.. DLIEEI'-lTClS E C1't'~ltI._ii.liiIl~i'1`A li.E.fi.ISl. l..ClTE U5
as t.ssn,ac (tm MIL. TsJzzttt~t'l'os E varre aarttsi. Loro oa as
iãã,oo {CEblTtÍJ SESEENTA E EEIE lvilL REƒltlS]. LUTE ni' Rã 1ã3_oo .
(Dl_l;i£'.El~lTDE E EEEEENTA E TRES REAlE`,l. LÚTE os P.$ 2.1?5.oo
(Dolls lvttl.. CEi~lTt'J E El.i“l"El'~lTr\ E Cl'biCtJ it.EalS]l. .ñtssllflla PE`Ls\
cttrs1¬st.s't"anaz Fsoauctsca aaauro na stwa Tavnsns.
ASSINA PELA. CüI'~lTRA'l*a.lsl'l¬E: CIC-EEE! SUARES EA.l~tTr-tlsla. -
casssctacu-cansa, eu ts ea numeroso na rats - ctesno
EDARES SAl'ilT.al'~ia - Ditt.E'l`t§lIi. DO EAMAE.

itfllflll «li-llsltl It*-til

Esrano no cza.nÁ - rnsastruna a‹tun.tcraaL nE\ nerot.aa.~ rs=ss=RAZ ` . .IDAD `: ..l'~iClA P .“ CP -coroas-oczrzcts. ssrr~iFa.s..,oaJs.'roz courasgracão na strtraasa. rsss-oor=asssctutzaoa na altas na t..ttta=sz.f-t suauca uaaatäa rasa.Execucao eo oassuctantsnro nos ssslpuos s Linus.cowtssasnesnuo os ssavtccs os colares ea sscunrrarosocaz oo1vttctt.tan; cc-rasactat; tnous'rs.uu... ouauuonat: rorzttco ou ssstoosoz assfuuos no ntaranotraot›'ueL1co; animals Mouros os tssouano seara: Focuass asouancs s.aausros rsovantarrrss os mantasaa1tTtcut..aaas; aaslcuos voouotoscs (conto piovststznasluuos os consrsttçao ctvn. rsr~rruLHot; nas ouos ossauna rnosrnuus s ataauaaroatos). na seus uaanna
nas o1va'asr¬.s t.ocaLlo.soas no sttiancíslo os Monsonnovzuca, os acusou cota o Paorsrc aztstco. em atraso. A
colvttssao os Ltcttvtcão colvtuntcs. aos Iursspssanos Quaas stvtrsasas consraurosa nova t«nosot..anot.‹\ stt=.st..tsta - cus.: ri" zz.srs.tscrcnc1-sc, seara sntassanotMsnt¬os s
ssnvtcos os Locação ea Mao DE cana stttaLt ME - ctvrrue cr.--trt.-o ucccl-sc. lvouu sssvtcos E tocadas sarau - cualns cs.crs.t-uvccc nas, ao cousrsucoas E ssavtcos atacar ara_ criar ra 21.csr.srsfcccl.s1. amu consrauclto a Locacaocrua - cus: na also-t.sssfcact¬as, alturas cunraucoas Esaavtcoa Lren . crrat ue cr.crc.‹tcrrcac1-ss. Inrasususaacuvt
sucessos ea rasa ua HastL1Ta.ÇÃo s, cus arca aa_ss.To osenao rasos A assassrrraçao nas cort'rs.ans...^.zoss aoss.sa'rss nas atsssnsas rnrsaassaoas. Qua s. tvtarta no elaor os Jaustso os rara. sta vtnruos no uacssro stunlctr-a_Lus ora na os os uszstvtanc os cats. s, as-t ctzotsotuvttuaua
cont a aar. tcc. rasÁcsa.so se ea t..st s.sarvss. statospsnirosctacoss arsotviâs co sons rsssszc. issu nas nszcc s fp'
ltzsc Hoaas. A cotatssau.

IHIIII Ill-till llttirltl

ESTADU Dt] CEARÁ - PR.EI*`EITl.l`IUt MUNICIPAL DE JAGLIARIBE_ aviso na Ltcmtcao » Ps.acÃo 1=n_asst~lcLs_L ts" 11.1r.ctou1s.
a. rjcmissac Permanente do Licitação da Prel`eitura Municipal de Jaguaribe.
loeall-.cata na av. Maria bliainita Campelo, oi' 341. Aldeota. torna público
que se encontra a disposição dos interessados o edital de pregão presencial
rt" l'll.l2.[ll¡2l[llEl, cujo objeto ii a aquisição de combtlstivois dcstinados it
frota de veiculos a disposição da Prefeitura Municipal do IaguaribeftÂiE.l]_tlo
se realizarã no dia lãoiolüolo, ãs tlãrotlltoras. P.et`er-ido edital estaraetrpastaitlaaca ao aaocroro asian. no site os Prefeitura Msflisissl os
Jaguaribe lflttlps;Hjaguaribo.co.gov.br!licitacao.pltp) o ttolpnrtai de licitaciios
do TCE-CE (httpztimtntleipics.tce.ce.gcv.brflieitacoesf). nformacúes no toi.
[st-til 3522-l UPE c no c-mail: licllacãoCf§,riaguaiibc.ce.gov.br. Jaguaribcfifi-"F‹.
Iii do Dezembro de Ztllti. Rafael Peittoto Atnorimf Pregoeiro Úflclal do
Municipio.


